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Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da
Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal --
CAESB, a implantação de rede
coletora de esgoto e fornecimento
de água potável na Rua "F" da Horta
Comunitária de Planaltina,
localizada na Região Administrativa
de Planaltina -- RA VI.
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INDICAÇAONO
(Do Deputado Rafael Prudente - MDB)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - CAESB, a implantação de rede coletora de esgoto e fornecimento
de água potável na Rua "F" da Horta Comunitária de Planaltina, localizada na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

8

H

#
JUSTIFICAÇÃO
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Apenas a Rua "F" da região denominada Horta Comunitária de Planaltina não

possui rede coletora de esgoto e fornecimento de água potável, e o atendimento da

presente sugestão virá contribuir para diminuir o risco de contaminação por doenças

e outros fatores decorrentes da falta dos serviços na região

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da

nossa comunidade, conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos a

presente proposição

Sala das Sessões, em -]
RAFAEL,PRUDENTE
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA LEGISLATIVA

: DISTRIBUIÇÃO DE ÍNntcAÇÃQ.

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Marcelo «ederico Medeiros Bastou
Assessor Especial
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